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Adegueiro(a)
Encarregado(a) de armazém
Operador(a) agrícola
Operador(a) florestal
Operador(a) pecuário(a)
Operador(a) apícola
Operador(a) de rega 
Operador(a) de jardinagem e espaços 
verdes
Operador(a) de máquinas agrícolas
Motosserrista
Assistente administrativo(a)
Tratador(a)/Desbastador(a) de equinos 
Tratador(a) de animais em cativeiro
Pastor(a)

673,00 €

4

Rececionista
Telefonista
Aplicador(a) de produtos
fitofarmacêuticos e de adubos
Operador(a) de armazém
Vendedor(a) 
Motorista

623,00 €

5

Calibrador(a) de ovos
Trabalhador(a) agrícola
Trabalhador(a) avícola
Jardineiro(a)
Ajudante de armazém 
Estagiário(a)

605,00 €

ANEXO III

Remuneração mínima diária - Trabalho sazonal (a)

Categorias Vencimento
Hora

Propocional
de férias

Hora

Propocional
de sub. férias

Hora

Propocional
de sub. Natal

Hora

Vencimento
por hora com
 propocionais

Vencimento
por dia com

 propocionais

Nível 3 3,90 € 0,55 € 0,55 € 0,55 € 5,55 € 44,40 €
Nível 4 3,70 € 0,45 € 0,45 € 0,45 € 5,05 € 40,40 €
Nível 5 3,50 € 0,35 € 0,35 € 0,35 € 4,55 € 36,40 €

(a) A remuneração mínima diária aqui prevista não se aplica ao trabalhador(a) avícola previsto neste CCT. 

Lisboa, 11 de Fevereiro de 2019.

Pela Associação dos Agricultores do Baixo Alentejo:

Francisco Calheiros Lopes Seixas Palma, como manda-
tário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim M. F. Venâncio, como mandatário.

Depositado em 11 de março de 2019, a fl. 83 do livro n.º 
12 com o n.º 47/2019, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação dos Agriculto-
res do Ribatejo - Organização de Empregadores dos 
Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flores-
ta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 

Afins - SETAAB - Alteração salarial e outras

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 29, de 8 de agosto 
de 2018.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área

O presente CCT aplica -se nos distritos de Santarém (ex-
cetuando os concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e 
Mação), Lisboa e Leiria.

Cláusula 2.ª

Âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho obriga, por um 
lado, todos os empregadores e produtores por conta própria 
que, na área definida na cláusula 1.ª, se dediquem à atividade 
agrícola, pecuária, exploração silvícola ou florestal, e ativi-
dades conexas, bem como todo o proprietário, arrendatário 
ou mero detentor, por qualquer título que, predominante-
mente ou acessoriamente, tenha por objetivo a exploração 
naqueles sectores, mesmo sem fins lucrativos, desde que re-
presentados pela associação patronal signatária, Associação 
dos Agricultores do Ribatejo - Organização de Empregado-
res dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria, e, por outro 
lado, todos os trabalhadores cujas categorias profissionais 
estejam previstas no anexo I que, mediante retribuição, pres-
tem a sua atividade naqueles sectores, sejam representados 
pela associação sindical signatária, Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, In-
dústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB e não estejam 
abrangidos por qualquer convenção coletiva específica.
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2- O número de trabalhadores e empregadores abrangidos 
é de 10 000 e de 1000, respetivamente.

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor com a sua publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma vigência de 
24 meses, salvo quanto a salários e cláusulas de expressão 
pecuniária, que terão a vigência de 12 meses.

2- A tabela salarial constante dos anexos II e III e demais 
cláusulas de expressão pecuniária produzirão efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2019 e serão revistas anualmente.

3- A denúncia do CCT pode ser efetuada, por escrito, por 
qualquer das partes, com a antecedência mínima de 3 meses 
em relação ao termo dos prazos de vigência previstos nos 
números anteriores, e desde que acompanhada de proposta 
negocial global.

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes.

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases negociais que enten-
derem, incluindo a arbitragem voluntária, durante um perío-
do máximo de dois anos.

6- O não cumprimento do disposto no número anterior 
mantém em vigor a convenção, enquanto não for revogada 
no todo ou em parte por outra convenção.

7- O processo negocial inicia-se com a apresentação de 
proposta fundamentada devendo a entidade destinatária res-
ponder até 30 dias após a data da sua receção.

8- A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as 
cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

9- A contraproposta pode abordar outras matérias para 
além das previstas na proposta que deverão ser também con-
sideradas pelas partes como objeto da negociação.

CAPÍTULO II

Forma e modalidades do contrato
..........................................................................................

CAPÍTULO III

Admissão e carreira profissional
..........................................................................................

CAPÍTULO IV

Deveres, direitos e garantias
..........................................................................................

CAPÍTULO V

Da atividade sindical e da organização dos 
trabalhadores

..........................................................................................

CAPÍTULO VI

Prestação de trabalho

SECÇÃO I

Local de trabalho

Cláusula 19.ª

Local de trabalho

1- O local de trabalho deve ser definido pelo empregador 
no ato de admissão de cada trabalhador.

2- Na falta desta definição, o local de trabalho será o que 
resulte da natureza do serviço ou circunstâncias do contrato 
individual de trabalho de cada trabalhador.

SECÇÃO II

Deslocações e transportes

Cláusula 20.ª

Regime de deslocações

1- O regime das deslocações dos trabalhadores fora do lo-
cal habitual de trabalho regula-se pela presente disposição 
em função das seguintes modalidades:

a) Deslocação pequena - dentro da localidade onde se situa 
o local habitual de trabalho;

b) Deslocação média - fora da localidade onde se situa o 
local habitual de trabalho, mas para local que permite o re-
gresso diário do trabalhador ao local de trabalho;

c) Deslocação grande - fora da localidade onde se situa o 
local habitual de trabalho para local que não permite o re-
gresso diário do trabalhador ao local habitual de trabalho, 
com alojamento no local onde o trabalho se realiza;

d) Deslocação muito grande - entre o continente e as Regi-
ões Autónomas ou para fora do território nacional.

2- Nas deslocações pequenas o trabalhador tem direito ao 
reembolso das despesas de transporte em que tiver incorri-
do e no caso de ter recorrido a viatura própria, ao valor de  
0,36 €/km.

3- Nas deslocações médias o trabalhador tem direito ao 
reembolso das despesas de transporte nos termos previstos 
no número 2 desta cláusula, se for o caso, e ao reembolso de 
despesas com refeições, designadamente:

a) Pequeno-almoço - se o trabalhador comprovadamente 
iniciar a deslocação antes das 6h30 da manhã e até ao mon-
tante de 3,25 €;

b) Almoço - se a deslocação abranger o período entre as 
12h30 e 14h30 e até ao montante de 9,70 €;

c) Jantar - se a deslocação se prolongar para além das 
20h00 e até ao montante de 9,70 €;

d) Ceia - se a deslocação se prolongar para além das 24h00 
e até ao montante de 3,25 €. 

Em alternativa, o empregador poderá determinar atribuir 
ajudas de custo ao trabalhador, nos mesmos termos em que 
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são asseguradas aos funcionários públicos.
4- Nas deslocações muito grandes, o empregador suporta-

rá o pagamento da viagem, ida e volta, alojamento e refei-
ções ou em alternativa, às duas últimas, atribuição de ajudas 
de custo nos mesmos termos em que são asseguradas aos 
funcionários públicos.

Cláusula 21.ª

Deslocações para frequência de cursos de formação profissional

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

SECÇÃO IV

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 22.ª

Período normal de trabalho

..........................................................................................

Clausula 23.ª

Intervalos de descanso

..........................................................................................

Cláusula 24.ª

Horário de trabalho, definição e princípio geral

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................
7- ........................................................................................

Cláusula 25.ª

Regime de adaptabilidade

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................
7- ........................................................................................
8- ........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
c) ........................................................................................
d) ........................................................................................
9- ........................................................................................
10- .......................................................................................
11- .......................................................................................
12- .......................................................................................
13- .......................................................................................

Cláusula 26.ª

Banco de horas

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

Cláusula 27.ª

Recuperação de horas

..........................................................................................

Cláusula 28.ª

Trabalho suplementar

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

Cláusula 29.ª

Obrigatoriedade do trabalho suplementar

..........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
c) ........................................................................................

Cláusula 30.ª

Limites da duração do trabalho suplementar

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

Cláusula 31.ª

Descanso compensatório

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

Cláusula 32.ª

Registo de trabalho suplementar

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

Cláusula 33.ª

Trabalho noturno

..........................................................................................

Cláusula 34.ª

Trabalho por turnos

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
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Cláusula 35.ª

Isenção de horário de trabalho

a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
c) ........................................................................................
d) ........................................................................................
e) ........................................................................................

Cláusula 36.ª

Descanso semanal obrigatório

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
c) ........................................................................................
d) ........................................................................................
e) ........................................................................................
f) ........................................................................................
g) ........................................................................................
h) ........................................................................................
4- ........................................................................................

SECÇÃO II

Feriados e suspensão ocasional do trabalho

Cláusula 37.ª

Feriados

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

SECÇÃO III

Férias

..........................................................................................

SECÇÃO IV

Faltas

..........................................................................................

CAPÍTULO VII

Retribuição, remunerações, subsídios e outras 
prestações pecuniárias

Cláusula 48.ª

Princípio constitucional da retribuição

Aos trabalhadores abrangidos pela presente convenção 
será assegurada uma retribuição do trabalho, segundo a 
quantidade, natureza e qualidade, em observância do princí-

pio constitucional de que a trabalho igual salário igual, sem 
distinção de nacionalidade, idade, sexo, raça, religião ou ide-
ologia.

Cláusula 49.ª

Conceito de retribuição do trabalho

1- Só se considera retribuição o montante a que, nos ter-
mos desta convenção, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição compreende a retribuição base e todas as 
outras prestações regulares e periódicas feitas, direta ou in-
diretamente, em dinheiro ou em espécie, bem como outras 
prestações que a presente convenção vier a definir como tal.

3- Presume-se constituir retribuição toda e qualquer pres-
tação do empregador ao trabalhador.

4- Para os efeitos desta convenção, considera-se ilíquido o 
valor de todas as prestações pecuniárias nelas estabelecidas.

5- Não se considera retribuição:
a) A remuneração por trabalho suplementar;
b) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, 

subsídios de refeição, abonos de viagem, despesas de trans-
porte e alimentação, abonos de instalação e outros equiva-
lentes;

c) As gratificações extraordinárias e os prémios de produ-
tividade concedidos pelo empregador quando não atribuídos 
com carácter regular ou quando não definidas antecipada-
mente.

6- Para efeitos desta convenção, entende-se por:
a) Retribuição de base: a retribuição correspondente à ta-

bela salarial, anexo II desta convenção, que dela faz parte 
integrante;

b) Retribuição mínima: a retribuição de base e as diutur-
nidades;

c) Retribuição efetiva: a retribuição ilíquida mensal rece-
bida pelo trabalhador que integra a retribuição de base, as 
diuturnidades e qualquer outra prestação paga mensalmente 
e com carácter de permanência por imperativo da lei ou deste 
CCT.

Cláusula 50.ª

Cálculo da retribuição horária e diária

1- A retribuição horária é calculada segundo a fórmula:

RM × 12/52 × n

sendo RM o valor da retribuição efetiva e n o período normal 
de trabalho semanal.

2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição efetiva, 
desde que não tenha sido estipulado um salário diário nos 
termos deste CCT, para o trabalhador em trabalho sazonal.

Cláusula 51.ª

Retribuição certa e retribuição variável

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
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Cláusula 52.ª

Forma de pagamento

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

Cláusula 53.ª

Retribuição de trabalho suplementar

1- ........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................

Cláusula 54.ª

Retribuição em caso de substituição do trabalhador

..........................................................................................

Cláusula 55.ª

Retribuição da isenção de horário de trabalho

1- ........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 56.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................

Cláusula 57.ª

Subsídio de Natal

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................

Cláusula 58.ª

Subsídio de refeição

1- A todos os trabalhadores é atribuído um subsídio de re-
feição de valor igual a 2,22 €, por dia de trabalho efetiva-
mente prestado.

Cláusula 59.ª

Retribuição do trabalho noturno

1- A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 

durante o dia.
2- A prestação de trabalho noturno depois das 21 horas 

confere ao trabalhador o direito ao subsídio de refeição pre-
visto no artigo 68.º deste CCT ou em alternativa, por decisão 
da entidade empregadora, a uma refeição fornecida por esta.

3- O disposto no número anterior não se aplica aos traba-
lhadores que funcionem em regime de turnos.

Cláusula 60.ª

Dedução das remunerações mínimas

1- Sobre o montante das remunerações mínimas mensais 
podem incidir as seguintes deduções:

a) O valor da remuneração em géneros e da alimentação, 
desde que usualmente praticadas na região ou na empresa, 
mas cuja prestação se deva por força do contrato de trabalho 
e com natureza de retribuição; 

b) O valor do alojamento prestado pela entidade patronal 
devido por força do contrato de trabalho e com natureza de 
retribuição. 

2- Os valores máximos a atribuir não podem ultrapassar 
respetivamente:

a) Por habitação, até 20,00 €/mês; 
b) Por horta, até 0,10 €/m2/ano;
c) Por água doméstica, até 2,00 €/mês;
d) Eletricidade - obrigatoriedade de contador individual 

em cada habitação e o montante gasto será pago, na sua tota-
lidade, pelo trabalhador. 

3- O valor da prestação pecuniária de remuneração míni-
ma garantida não poderá em caso algum ser inferior a meta-
de do respetivo montante. 

4- A todo o trabalhador que resida em camaratas e àqueles 
que, por funções de guarda ou vigilância, no interesse da en-
tidade patronal, também residam na área da propriedade ou 
exploração agrícola, não é devido o pagamento de alojamen-
to, água e eletricidade.

Cláusula 61.ª

Remuneração por exercício de funções inerentes a diversas categorias 
profissionais

 Quando algum trabalhador exercer funções inerentes a 
diversas profissões ou categorias profissionais terá direito à 
remuneração mais elevada das estabelecidas para essas pro-
fissões ou categorias profissionais.

Cláusula 62.ª

Subsídio de capatazaria

1- O trabalhador que exercer funções que se compreendem 
no conteúdo funcional da anterior categoria de capataz tem 
direito a um subsídio mensal, no valor de 35,00 € pelo exer-
cício de funções de chefia. 

2- Sempre que um capataz tenha sob a sua orientação tra-
balhadores a que corresponda uma remuneração mais ele-
vada terá direito a essa remuneração para além do subsídio 
mensal referido no número.

3- Se um trabalhador exercer temporariamente a função de 
capataz terá direito ao subsídio de capatazaria proporcional 
ao período em que exerceu a função.
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CAPÍTULO VIII

Condições particulares de trabalho

Cláusula 63.ª

Parentalidade

A maternidade e a paternidade constituem valores sociais 
eminentes, pelo que para além do estipulado no presente 
CCT, para a generalidade dos trabalhadores por ele abran-
gidos, são assegurados a estes na condição de maternidade 
e paternidade os direitos constantes do Código do Trabalho.

Cláusula 64.ª

Proteção na parentalidade

1- A proteção na parentalidade concretiza-se através da 
atribuição dos seguintes direitos:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adoção;
e) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades;
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

g) Dispensa para consulta pré-natal;
h) Dispensa para avaliação para adoção;
i) Dispensa para amamentação ou aleitação;
j) Faltas para assistência a filho;
k) Faltas para assistência a neto;
l) Licença para assistência a filho;

m) Licença para assistência a filho com deficiência ou do-
ença crónica;

n) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsa-
bilidades familiares;

o) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades 
familiares;

p) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adap-
tabilidade;

q) Dispensa de prestação de trabalho suplementar;
r) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno.
2- Os direitos previstos no número anterior apenas se apli-

cam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progeni-
tores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do 
exercício do poder paternal, com exceção do direito de a mãe 
gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes 
a proteção durante a amamentação.

Cláusula 65.ª

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade

1- No âmbito do regime de proteção da parentalidade, 
entende-se por:

a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de ges-
tação que informe o empregador do seu estado, por escrito, 
com apresentação de atestado médico;

b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e du-

rante um período de 120 dias subsequentes ao parto que in-
forme o empregador do seu estado, por escrito, com apresen-
tação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho;

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o 
filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico.

2- O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável 
desde que o empregador tenha conhecimento da situação ou 
do facto relevante.

Cláusula 66.ª

Licença parental inicial

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento 
de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 dias conse-
cutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem preju-
ízo dos direitos da mãe a que se refere o número seguinte.

2- A licença referida no número anterior é acrescida em 30 
dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclu-
sivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos 
de 15 dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório 
pela mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte.

3- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro.

4- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam os respetivos empregadores, até sete dias após o 
parto, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando para o efeito, declaração conjunta.

5- O gozo de licença parental inicial em simultâneo, de pai 
e mãe que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma 
microempresa, depende de acordo com o trabalhador.

6- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e 
pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere 
o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença informa 
o respetivo empregador, até sete dias após o parto, da du-
ração da licença e do início do respetivo período, juntando 
declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo 
exerce atividade profissional e que não goza a licença paren-
tal inicial.

7- Na falta da declaração referida nos números 4 e 6 a li-
cença é gozada pela mãe.

8- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do 
progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos números 
1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração 
do internamento.

9- A suspensão da licença no caso previsto no número an-
terior é feita mediante comunicação ao empregador, acom-
panhada de declaração emitida pelo estabelecimento hospi-
talar.

Cláusula 67.ª

Períodos de licença parental exclusiva da mãe

1- A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial 
antes do parto.

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas 
de licença a seguir ao parto.
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3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença an-
tes do parto deve informar desse propósito o empregador e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do 
parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 
dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 
que possível.

Cláusula 68.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de  
impossibilidade do outro

1- O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração 
referida nos números 1 e 2 da cláusula 63.ª, ou do período 
remanescente da licença, nos casos seguintes:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 

mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias.

3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de 
mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai 
tem direito a licença nos termos do número 1, com a neces-
sária adaptação, ou do número anterior.

4- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai 
informa o empregador, logo que possível e, consoante a si-
tuação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão 
de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já 
gozado pela mãe.

Cláusula 69.ª

Licença parental exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 
15 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 dias seguintes 
ao nascimento do filho, cinco dos quais gozados de modo 
consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o 
pai tem ainda direito a 10 dias úteis de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo 
da licença parental inicial por parte da mãe.

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar o empregador com a antecedência pos-
sível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior 
a cinco dias.

Cláusula 70.ª

Regime das licenças, faltas e dispensas

1- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo 
quanto à retribuição, e são consideradas como prestação efe-
tiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adoção;

e) Licença parental complementar em qualquer das moda-
lidades;

f) Falta para assistência a filho;
g) Falta para assistência a neto;
h) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno;
i) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

j) Dispensa para avaliação para adoção.
2- A dispensa para consulta pré-natal, amamentação ou 

aleitação não determina perda de quaisquer direitos e é con-
siderada como prestação efetiva de trabalho.

3- As licenças por situação de risco clínico durante a gra-
videz, por interrupção de gravidez, por adoção e licença pa-
rental em qualquer modalidade:

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias rema-
nescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se 
verifique no ano seguinte;

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação 
ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir apenas 
o período em falta para o completar;

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira 
profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença.

4- A licença parental e a licença parental complementar, 
em quaisquer das suas modalidades, por adoção, para assis-
tência a filho e para assistência a filho com deficiência ou 
doença crónica:

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este infor-
mar o empregador e apresentar atestado médico comprovati-
vo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empre-
gador;

c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à in-
formação periódica emitida pelo empregador para o conjun-
to dos trabalhadores;

d) Terminam com a cessação da situação que originou a 
respetiva licença que deve ser comunicada ao empregador 
no prazo de cinco dias.

5- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispen-
sa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem direito a 
retomar a atividade contratada, devendo, no caso previsto na 
alínea d) do número anterior, retomá-la na primeira vaga que 
ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no 
termo do período previsto para a licença.

6- A licença para assistência a filho ou para assistência a 
filho com deficiência ou doença crónica suspende os direitos, 
deveres e garantias das partes na medida em que pressupo-
nham a efetiva prestação de trabalho, designadamente a re-
tribuição, mas não prejudica os benefícios complementares 
de assistência médica e medicamentosa a que o trabalhador 
tenha direito.

CAPÍTULO X

Disciplina
..........................................................................................
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CAPÍTULO XI

Segurança e saúde no trabalho
..........................................................................................

CAPÍTULO XIII

Comissão paritária

Cláusula 76.ª

Constituição

1- Até 90 dias após a entrada em vigor deste contrato será 
criada uma comissão paritária constituída por 1 representan-
tes de cada uma das partes outorgantes do presente CCT, a 
Associação dos Agricultores do Ribatejo - Organização de 
Empregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e Leiria e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flo-
resta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 
- SETAAB.

2- Por cada representante efetivo será designado um su-
plente que o substituirá no exercício de funções em caso de 
impedimento do membro efetivo.

3- Nas reuniões da comissão paritária, o representante de 
cada uma das partes poderá fazer-se acompanhar dos asses-
sores que julguem necessários, os quais não terão direito a 
voto.

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente contrato, podendo os seus membros ser 
substituídos pela parte que os nomeou em qualquer altura, 
mediante comunicação por escrito à outra parte.

Cláusula 77.ª

Competência

1- Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as cláusulas do presente CCT;
b) Analisar os casos omissos no presente CCT;
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profis-

sões;
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do 

presente CCT;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões.
2- A deliberação da comissão paritária que criar uma nova 

categoria profissional deverá obrigatoriamente determinar a 
respetiva integração num dos níveis de remuneração previsto 
no anexo I, para efeitos de retribuição e demais direitos.

Cláusula 78.ª

Funcionamento e deliberações

1- A comissão paritária considera-se constituída e apta a 
funcionar logo que os nomes dos vogais sejam comunicados, 
por escrito e no prazo previsto no número 1 da cláusula 93.ª, 
á outra parte e ao Ministério do Trabalho, da Solidariedade e 
da Segurança Social.

2- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 

das partes e só poderá deliberar desde que estejam presentes, 
pelo menos 1 membro de cada uma das partes.

3- As deliberações tomadas por unanimidade serão depo-
sitadas e publicadas nos mesmos termos da convenção cole-
tiva e consideram-se para todos os efeitos como integrando 
este CCT.

4- A deliberação tomada por unanimidade, uma vez publi-
cada, é aplicável no âmbito da portaria de extensão da con-
venção.

5- A pedido da comissão poderá participar nas reuniões 
um representante do Ministério do Trabalho, da Solidarieda-
de e da Segurança Social, sem direito a voto.

CAPÍTULO XIV

Disposições finais e transitórias

Cláusula 79.ª

Regimes mais favoráveis

O regime estabelecido pelo presente contrato não preju-
dica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, mesmo que 
não previstos em instrumentos de regulamentação de traba-
lho anteriores.

ANEXO I

Categorias profissionais e definição de funções
Operador - É o trabalhador que, no âmbito da sua profis-

sionalização, executa tarefas nas áreas da produção, apoio, 
manutenção ou administrativa, numa empresa/exploração 
agrícola, agro-pecuária ou agro-florestal. Na área da produ-
ção utiliza máquinas e alfaias básicas, procurando otimizar 
os resultados e garantindo o bem-estar animal, a produção 
sustentável, a qualidade dos produtos produzidos, respeitan-
do as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho agrí-
cola, de segurança alimentar e proteção do ambiente. 

Operador especializado - É o trabalhador que, no âm-
bito da sua profissionalização, organiza e executa tarefas 
especializadas relativas às atividades de produção, apoio, 
manutenção ou administrativa, numa empresa/exploração 
agrícola, agro-pecuária ou agro-florestal, procurando otimi-
zar os resultados. Na área da produção, procura garantir o 
bem-estar animal, a produção sustentável, a qualidade dos 
produtos produzidos, respeitando as normas de segurança, 
higiene e saúde no trabalho agrícola, de segurança alimentar 
e proteção do ambiente. Pode ocupar- se de um determinado 
tipo de cultura, tarefa ou produção e ser designado em con-
formidade. 

Operador qualificado - É o trabalhador que, no âmbito da 
sua profissionalização, organiza e executa tarefas especiali-
zadas relativas às atividades de produção, apoio, manuten-
ção ou administrativa, numa empresa/exploração agrícola, 
agro-pecuária ou agro-florestal, procurando otimizar os re-
sultados. Na área da produção, procura garantir o bem-estar 
animal, a produção sustentável, a qualidade dos produtos 
produzidos, respeitando as normas de segurança, higiene e 
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saúde no trabalho agrícola, de segurança alimentar e prote-
ção do ambiente. 

Técnico - É o trabalhador que, no âmbito da sua profis-
sionalização, planifica, organiza, coordena e executa tarefas 
nas áreas da produção, apoio, manutenção ou administrativa, 
numa empresa/exploração agrícola, agro-pecuária ou agro-
-florestal, procurando otimizar os resultados. Na área da 
produção, procura garantir o bem-estar animal, a produção 
sustentável, a qualidade dos produtos produzidos, respeitan-
do as normas de segurança, higiene e saúde no trabalho agrí-
cola, de segurança alimentar e proteção do ambiente. 

Técnico superior - É o trabalhador licenciado ou bacha-
relado que efetua, organiza e orienta pesquisas, aperfeiçoa 
ou desenvolve conceitos, teorias e métodos ou aplica conhe-
cimentos científicos de biologia, zoologia, botânica, ecolo-
gia, genética ou microbiologia, economia e de organização 
do trabalho, especialmente nos campos da medicina veteri-
nária, agricultura, pecuária ou floresta inerentes às atividades 
de produção e de apoio de uma empresa/exploração agrícola, 
agro-pecuária ou agro- florestal.

ANEXO II

Grelha salarial

Níveis Categorias profissionais Remunerações mínimas 
mensais (euros)

1 Técnico superior 745,00
2 Técnico 645,00
3 Operador especializado 622,00
4 Operador qualificado 616,00
5 Operador 606,00

ANEXO III

Remunerações mínimas diárias - Trabalho sazonal

Níveis Salário/
hora

Salário/
dia

Proporcionais de 
férias, subsídios de 

férias e de Natal

Salário/dia
 a receber com
 proporcionais 

(euros)
1 ... ... ... ...
2 ... ... ... ...
3 3,60 28,80 8,06 36,86
4 3,56 28,48 7,94 36,42
5 3,51 28,08 7,86 35,94

Santarém, 30 de janeiro de 2019.

Pela Associação dos Agricultores do Ribatejo - Organi-
zação de Empregadores dos Distritos de Santarém, Lisboa 
e Leiria:

Vasco José Cabral da Câmara Borba, na qualidade de 
mandatário.

Fernando Maria Salgado Costa Duarte, na qualidade de 
mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, na qualidade de man-
datário.

Depositado em 8 de março de 2019, a fl. 83 do livro n.º 
12, com o n.º 45/2019, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Acordo de empresa entre a Celulose Beira Indus-
trial (CELBI), SA e o Sindicato Nacional dos Téc-
nicos de Instrumentos e de Controle Industrial -  

SNTICI e outros - Alteração salarial e outra

A presente alteração tem por objeto a revisão das seguin-
tes cláusulas e do anexo II do acordo de empresa em vigor, 
celebrado entre a Celulose Beira Industrial (CELBI), SA e o 
Sindicato Nacional dos Técnicos de Instrumentos e de Con-
trole Industrial - SNTICI e outros, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2008, cujo 
texto consolidado com as posteriores alterações foi publica-
do no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio 
de 2018, com retificação publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2018.

A nova tabela salarial acordada é a constante do anexo II, 
representa um aumento de 2 % (dois por cento) em relação à 
tabela salarial atualmente em vigor e produz efeitos a partir 
do dia 1 de janeiro de 2019.

Cláusula 1.ª 

(Área e âmbito)

1- A presente convenção obriga, por um lado, a empresa 
Celulose Beira Industrial (CELBI), SA, que se dedica à fa-
bricação e comércio de pasta de celulose e seus derivados, 
com sede e estabelecimento na Leirosa, concelho da Figueira 
da Foz e, por outro lado, os trabalhadores que se encontrem 
ao seu serviço em qualquer ponto do território português e 
estejam filiados em qualquer dos sindicatos outorgantes da 
presente convenção.
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